
o Aaloriza a assinaturq de convênio de nútua colaboração
con a Fundação Hospitdlqr Sonlq Terezinhq de Erechim -
FHSTE na.forma que especifica.

?r

O PREFEITO MUNICIPAL DE,IACUTINGA. Estado do Rio Grande
do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio de rnútua

colaboração com a Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE,

fundação pública de direito púb1ico municipal, objetivando a disponibilização, à

popuiação local, de serviços na iírea da saúde, com repasse de valores, conforme Minuta
de Convênio anexa e integrante da presente lei.

Art.2" - As despesas da presente lei, decorrentes de intemação, exarnes e

- consultas, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
E PROJETO/ATIVIDADE 2086 ELEMENTO DE DESPESAS 33.90.39.

Art.3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4" - Revo -se as disposigões em contrário.
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Registre-se e publique-se.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAT DE JACUTINGA JACUTINGAre-
tlo$a lcna 70, tun

Senhora Presidente,

Nobres Vereadores,

Submetemos para apreciação regimental, Projeto de Lei n' 361912023,

que autoriza assinatura de Convênio de mútua colaboração com Fundaqão Hospitalar

Santa Terezinha de Erechim - FHSTE, na forma que específica.

O presente Termo de Convênio com o Hospital Santa Terezinha objetiva

reduzir o tempo de espera pelos agendamentos do SUS, oferecendo atendimentos desde

a média e alta complexidade, com novas especialidades, arnpliando a oferta de

atendimento médico-hospitalar, exarnes e infra-estrutura de equipamentos, visando

proporcionar ao munícipe essa atenção fundarrental na área de saúde.

Conforme acordado na última reunião da AMAU, foi previsto o reajuste

d,e 10Yo dos valores que vinham sendo praticados, sendo que sua vigência será até

31/12/2023, de acordo com Minuta do Convênio apresentada pela Fundagão Hospitalar

Santa Tereziúa.

Em ruzáo dessa justificativa é que estamos propondo para a análise e

acolhida dos nobres Vereadores, a presente proposta de convênio corn o Hospital Santa

Tereziúa.

Aguardamos com interesse a apreciação favorável a aprovação da presente

proposição.

Atenciosam
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Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim
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MUNICIPIO DE

RualAvenida
seu Prefeito Municipal Senhor

MINUTA D c NV N0 /2023

CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO
COM REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS A TíTULO DE
COFINANCIAMENTO REFERENTE A
SERVIÇOS HOSPITALARES E
AMBULATORIAIS A SEREM PRESTADOS
PELA FUNDAçÃO HOSPITALAR SANTA
TEREZINHA DE ERECHM AO MUNICíP|o DE

/RS

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

, RS, neste ato representado por
doravante denominado de MUNI GIPIO,

CNPJ sob o no com sede administrativa na

O presente Convênio regula-se por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente as disposiçÕês constantês do artigo 184, da Lei Federal no 14.13312021
e alterações posteriores, no que couber; pela legislação municipal autorizativa; pelos
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1. O presente Convênio tem por objeto o Cofinanciamento na disponibilização de
Serviços Hospitalares e Ambulatoriais pelo Hospital, à população do Município de

-,deacordocomacapacidadetécnica.operacionaldo

estabelecimento/Hospital.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS ATRtBUtçÕeS OOS pARTíCtpES

2.1 - Caberá ao Município de

a) A título, cofinanciamento, para cada internação (AlH), o MunicÍpio de
cofinanciará ao hospital. a importância de R$ 911,00 (novecentos e onze reais)-;

b) A título de coÍinanciamento, o Município pagaÍá a importância de R$ 87,40 (oitenta ê
sete reais e quarenta centavos) por atendimento em Pronto Socono;

devidamente autorizado pela Lei Municipal no e

FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM . FHSTE, fUNdAçãO
pública de direito privado municipal, inscrita no CNPJ sob o no 89.421 .259/0001 -1 0, com
sede administrativa na cidade de Erechim, RS, à Rua ltália,9í9, neste ato representado
por seu Diretor Executivo Jackson Luis Arpini, doravante dênominado de HOSPITAL,
resolvem celebrar o presente Convênio, medíante as cláusulas e condições seguintes:

Rua ltália, 9í 9 - 99700-048 - Erechim - RS
www.fhste.com.bl

Fone: (54) 3520-2100 - Fax (54) 3520-2168
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O Pronto Socorro da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim considerando-se
exclusivamente as situacôes de urqência e emerqência é referência para todos os
municípios da região, neste sentido sempre que necessário o encaminhamento dos
pacientes ao Pronto Socorro da Fundaçâo Hospitalar Santa Terezinha de Erechim, há que
se ter o entendimento dos seguintes conceitos, conÍorme preconizado pelo Consêlho
Federal de Medicina:

o Define-se oor urqência a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sêm risco
potencial de vida, cujo portador necêssita de assistência medica imediata.
o Define-se por emerqência a constatação médicâ de condiçóes de agravo à saúde
que impliquem em risco iminente de morte ou sofrimento intenso, exigindo, portanto,
tratamento médico imediato.

c) A título de cofinanciamento, para consultas eletivas da Central de Especialidades
agendadas nas especialidades disponibilizadas pelo Hospital, o Município cofinanciará ao
Hospital a importância de R$ 151,54 (cento e cinquênta e um reais e cinquenta e quatro
centavos) por cada consulta; Tendo em vista a disponibilidade do profissional medico ê
"rêserva de agenda no consultório" caberá ao município o cofinanciamento inclusive de
consultas que tenham sido agendas sem o comparecimento do paciente e desde quê nâo
tenha ocorrido a substituição do paciente para o mesmo dia e horário agendados,
substituição esta que deverá atender ao prazo previsto pelo setor de Regulação/ GERCON
da Coordenadoria Regional de Saúdê. No tocante às consultas eletrvas nâo há rol taxativo
acerca das espêcialidades atendidâs pelo Hospital, podendo ser agregadas ou suprimidas
especialidades conforme ofertâ de empresas/profissionais médicos. Não haverá
cofinanciamento para consultas nas especialidades em que a Fundação Hospitalar Santa
Terezinha de Erechim possui credenciamento junto ao lúinistério da Saúde como Alta
Complexidade, atualmentê, nas especialidades de Traumato-OrtopedÍa, Oncologia e
Nefrologia.

d) Quanto ao cofinanciamento por cirurgia eletiva da Central de Especialidades, o
município coflnanciará ao Hospital o valor de 3,1 (três vírgula uma) tabelas do Sistemã
Unico de Saúdê por procêdimento cirúrgico, rêalizado por especialidade náo credenciada
pelo Hospital como "Alta Complexidade", considerando-se exclusivâmente os honorários
profissionais elencados na referida tabela e limitado ao valor de R$1.650,00 (um mil,
seiscentos e cinquenta reais)-

e) O Município cofinanciará ao Hospital os valores unitários definidos na tabela do anexo I

e anexo ll, referente a exames e procedimentos ambulatoriais realízados a pacientes
eletivos, através da Central de Especialidades.

f) O coÍinanciamento dos valores proporcional ao número de atendimentos (número de
atendimentos do mês multiplicados pelos valores constantes nas alÍneas "a", "b", "c", "d,'e
"e", da cláusula 2.1.) será efetuado em até cinco dias ininterruptos após a
emissão/apresentação da nota Íiscal pelo Hospital. A nota fiscal será enviada pelo Hospital
por meio eletrônico ao Município em e-mail disponibilizado pelos municípios. O pagamento
dos valores referêntes ao cofinanciamento dos serviços prestados pêlo Hospital deverá ser
efetuado pelo Àtrunicípio diretamente ou através da rede bancária.

Rua ltália, 919 - 99700-048 - Erechim - RS
www.fhsle.com.br

Fonê: (54) 3520-2100 - Fax: (54) 3520-2168
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g) O Hospita! emitirá a nota fiscal para cobrança dos atêndimêntos, sendo de exclusiva
responsabilidade do Município o empênho prévio da despesa.

2.2 Caberá ao Hospital

a) Disponibilizar sua estrutura Íísica e de pessoal necessárias à prestaÇão dos serviços;

b) Disponibilizar plantões médico-hospitalares, em caráter presencial e em rêgime dê
sobreaviso, 24 (vinte e quatro) horas por dia,7 (sete) dias por semana conforme
necessidade para atender o contratualizado com a Secretaria Estadual de Saúde do
Estado do Rio Grande do Sul;

c) Realizar os atendimentos médico hospitalarês de que os pacientes encaminhados pelo
Município necessitem, dentre os quais os de media e alta complexidade nas especialidades
que a Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim possui credenciamento ou venha a
se credenciarjunto à Secretaria Estadual de Saúde ou junto ao Ministério da Saúde;

d) Arcar com todas as despesas correlatas e necessárias para a boa prestação de
serviços, próprios ou contratados junto a teíceiros, não se responsabilizando por aqueles
não ofertados pelo SUS e/ou não disponíveis no Hospitãl;

e) Realizar todos os atendimentos das demandas referenciadas nas áreas de urgência e
emerEência (pronto socorro), e de média ê alta complexidade, observando as diretrizes de
fortalecimento da rede de serviços hospitalares;

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes do presente instrumento
relativas a encargos sociais, trabalhistas e fiscais;

g) Oferecer via CentÍal de Especialidades consultas, procedimentos cirúrgicos em nível
hospitalar e examês ê procedimêntos em nível ambulatorial conforme credenciamento de
especialidadês interessadas;

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas decorrentes do presente Convênio conerão, inicialmente, por conta da
seguinte dotação orçamentária

CúUSULA QUARTA. DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

4.1. O Hospital mensalmente emitirá o documento fiscal acompanhado de relação completa
dos pacientes atendidos e informações pertinentes em cãda uma das situações constantes
da cláusula segunda do presente Convênio.

Rua ltália, 919 - 99700-048 - Erechim - RS
www.fhste.com.br

Fone: (54) 3520-2100 - Fax: (54) 3520-2168

h) Os valores elencados nas alíneas "a", "b", "C', "d" e "e" serão aplicados cumulativamente
desde que os serviços efetivamente tenham sido prestados aos pacientes, observada a
descriçáo da alínea "c".
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CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.1. O presente Convênio terá vigência de 1o de junho de 2023 alé 31 de dezembro de
2023.

5.2. Durante a vigência estipulada no subitem 5.1, será analisada entre Municípios e
Hospital a nova lVlinuta Termo de Convênio, a ser firmado entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃo

6.1 . O Convênio podêrá ser rescindido:

a) Unilateralmente, quando o interesse público o exigir;

b) Amigavelmente, por acordo entrê as partes, desde que haja conveniência para a
Administração;

c) Judicialmente nos termos da legislação.

6.2. O Convênio poderá ainda ser rescindido, a qualquer têmpo, por qualquer das partes,
mediante comunicado por escrito de uma para outra com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, cabendo ao Município somente o cofinanciamento dos atendimentos até
então efetuados.

6.3. A ocorrência de qualquer um dos motivos elencados no artigo 137 da Lei Federal
14133t2021.

CLÁUSULA SÉTlMA. DO PROCEDIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DOS PACIENTES

7.1. O Município, por intêrmédio da Secrêtaria Municipal de Saúde, efetuará a triagêm e
encaminhamênto dos pacientes que necessitarem de consultas eletivas para atendimênto
junto ao Hospital, com a efetiva regulaÇão dos serviços pela 114 CRS.

7.2. A emissão de AlHs para os procedimentos cirúrgicos eletivos deverá obrigatoriamente
ser solicitada pelo Município diretamente à 11a Coordenadoria Regional de Saúde.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS DEMAIS otspostÇÕEs

8.1. O Hospital, em caso de necessidade de suspensão dos serviços, deverá comunicar o
ÂIunicípio informando a causa da interrupção;

8.2. Uma vez o paciente encontrando-se em atendimento junto ao Hospital, eventuais
deslocamentos deste para trânsfêrência a outrâs unidades de saúde localizadas fora da
cidade de Erechim caberáo ao Município;

8.3. A inadimplência do Município autoriza a imediata suspensão da prestaçâo dos serviços
conveniados, sem prejuízo da denúncia do Convênio e o ressârcimento dos danos
causados ao Hospital. A prestação dos serviços será suspensa temporariamente pelo

Rua ltália, 919 - 99700{48 - Erechim - RS
wr|w.fhste.com.br

Fone: (54) 3520-2100 - Fax: (54) 3520-2í68
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Hospital, após comunicaçáo escÍita, caso verificar-se atraso no pagamento do

cofiàanciamênto, pagamentô do coÍinanciamento incompleto ou au§ência de apresentação
de AIH para paciente internado, sendo imediatamente rêstabelêcido assim que o Município
sanar os motivos da suspensão.

CLÁUSULA NONA. DO FORO

9.1. Fica elêito o Foro da Comarca de Erechim - RS para dirimir qualquer litígiô oriundo do
presente Convênio.

E, por estarêm acordes as partes Íirmam o presentê Convênio em 02 (duas) vias de igual
teor e forma (na presença das testemunhas âbaixo subscritas).

Erechim, RS, 01 de junho de 2023.

XXXXXXXX
Prefeito Municipal
Xxx (Município)

Jackson Luis Arpini
Diretor Executivo
FHSTE

Testemunhas:

Rua ltália, 919 - 99700-048 - Erechim - RS
www.fhste.com.br

Fone: (54) 3520-2100 - Fâx: (54) 3520-2168
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ANEXO I

CONVÊNIO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS A
SEREM PRESTADOS PELA FUNDAÇÀO
HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE
ERECHM AO MUNICIPIO DE

/RS

RELAÇAO DE PROCEDIMENTOS E EXAMES AMBULATORIAIS A SEREM
REALIZADOS A PACIENTES ELETIVOS ATRAVÉS DA GENTRAL DE

ESPECIALIDADES

Buco-Mâxilo-
FaGial

ESPECIALIDADE EXAME/PROCEDIMENTO VALOR UNITARIO

Vidêoendoscopia Diagnóstica R$ 245,61

Vidêocolonoscopia Diagnóstica R$ 573,O9

Videoretossigmoidoscopia 245,61

Terapeutico (somado ao diagnóstico) -
Polipectomia

R$ 264,OO

Gardiologia

Eletrocardiograma transtorácico com Doppler RS 214,50

Monitoramento Holter 24 horas 156,86

Têste êrgométrico R$ 157,41

lmagem
Raios X R$

Tomografia RS

Análises Clínicas Exames laboratoriais (contemplados tabela SUS) R$

Ginecologia

Cauterizãçáo elétrica dê colo uterino e
condilomas

R$ 394,15

Biópsia de colo uterino, vulva e endométrio R$ 275,00

Punçáo de mama R$ 393,80

Criocautêrizaçáo R$ 275,00

Biópsla de glândula salivar R$ 495,00

Biópsia de osso da face R$ 495,00

Biópsia de tecidos moles da boca RS 374,00

Tratamento de nevralgia da face R$ 462,OO

Frenectomia em rêcém-nâscido (PlC teste da
lingüinha)

R$ 308,00

Frenêctomia H5 418,00

Retiradâ de meios de fixação maxilo-mandibular RS 220,00

Correçáo de bridas musculaíes RS 418,00

CorreÉo de irregularidades dê rebordo alveolaí RS 418,00

Remoção de dente retido R$ 308,00

Fone: (54) 3520-2100 - Fax: (54) 3520-2 Í68

Ruâ ltália, 919 - 99700-048 - Erêchim - RS
www.Íhste.com.br

Gastroenterologia R$

R$
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Ultrasaonografias

198,00R$Ulotomia/Ulectomia
418,00R$Tratamento clínico e leserterápico de disfunção

mandibular e de ATM
1 '10,00R$Tratâmento odontológico em paciente oncológico

com laser la
110,32R$Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos arterial

de membros inferiores unilateral
Ecodoppler Õolorido de 3 ou mais vasos aÍterial
de membros inferiores bilateral

220,64R$

RS 1 10,32Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos artêrial
de membros superiores unilateÍal

220,64R$Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos arterial
de membros superiores bilatêral

110,32R$Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos venoso
de membros inferiores (supeúcial e profundo)
unilaterâl

220,64R$Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos venoso
de membros inferiores (superficial e proÍundo)
bllateral

110,32R$Ecodopplêr colorido de 3 ou mais vâsos vênoso
de mêmbros superiores (supeírcial e profundo)
unilateral
Ecodoppler colorido de 3 ou mais vasos venoso
de membros superiores (superficial e profundo)
bilateral

220,64RS

't10,32R$Ecodoppler colorido de carótidas e vertebrais

110,32RSEcodoppler colorido de artérias esplàncnicas
vtscerars

110,32RSEcodoppler colorido de artérias renais

110,32R$Êcodoppler colorido aorta e ilíacas

Vascular

Ecodoppler colorido venoso cava e ilíacas 110,32R$

Ultrassonografia apareiho urlnário feminino 102,08R$

Ultrassonogrâf ia doppler obstétrica 173,80R$

Ultrassonograíia de órgáos e estruturas 79,20R$

79,?0R$Ultrassonograf ia m úsculo-esquelético/articulâções

U ltÍassonograf ia obstétrica 79,20

Ultrassonografia endovaginaypélvica 79,20R$

Ultrassonografia dê mama 79,24R$

Ultrassonograíia abdomen iníerior feminino 85,80R$

Ultrassonografia abdomen inferior masculino 91,30R$

Ultrassonografia abdomen superiôr 103,40R$

Ultrassonograf ia abdomên total 143,00R$

Ultrassonografia aparelho urinário masculino 104,28R$

UltrassonogíaÍia obstétrica com perfil biofísico
íetal

200,20R$

Ultrassonografia obstétrica com TN 't61 ,70

Rua ltália, 919 - 99700-048 - Erechim - RS
www.Íhsiê.com.br

Fone: (54) 3520-2100 - Fax: (54) 3520-2168
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Ultrassonografia obstétrica com amniocentese R$ 104,28

Ultrassonografia morfológico obstéhico R$ 302,50

UltÍassonografia de próstatâ RS 91,30

UltrassonograÍia de tireóide R$ 79,20

Ultrassonograf ia hipocôndrio direito R$ 103,40

Ressonância
Magnética

Ressonânêia Magnética Crânio RS 462,00

Ressonância Magnêtica Coluna Cervical R$ 462,00

Ressonância Magnética Coluna Torácica R§ 4ô2,00

Rêssonânciâ Magnetica Coluna Lombo Sacra R$ 462,00

Ressonância Magnética PescoÇo R$ 462,00

Ressonância Magnética Plexo Braquial R$ 462,00

Ressonância Magnética Tórax R$ 462,00

Ressonância Magnética Abdomen SupeÍior R$ 462,00

Ressonância Magnetica Bacia/Pelvê R$ 462,00

Ressonância Magnetica ATM (bilateral) R$ 462,00

Ressonância Magnética Ombro (unilateral) R$ 462,00
Ressonància Magnética Cotovelo/Punho
(unilateral)

R$ 462,00

Ressonância Magnética Joelho (unilateral) R$ 462,00

Ressonância Mâgnótica Tornozelo/Pé (unilaterâl) RS 462,OO

Ressonância Magnetica Espectroscopia R$ 924,00

Rêssonância Magnética Dinâmica DC 924,00

Ressonância dê Orbitas R$ 623,70
Artrografia por RM R$ 924,00
Angio-Ressonància cerebíal venosa arterial R$ 924.O0

Colangio-Ressonância R$ 924,00

Angio-Ressonância cerebral venosa R$ 924,00

Angio-Ressonância Abdominal R$ 924,00

Ressonância de Abdômen superior com Primovist RS 1. 155,00
Dênsitometria

óssea
Densitometria Osseâ R$ 96,05

Rua ltália, 919 - 99700-048 - Erechim - RS
www.fhste.com.br

Fonê: (54) 3520-2100 - Fax: (54) 3520-2168
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Procedimentos cirú tcos

ANEXO II

CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS A
SEREM PRESTADOS PELA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE
ERECHM AO MUNICíPIO DE ----/RS

ializados ê exames eletivos.
Procedimento CoparticipaÇão dos municipiosEspêcialidadê

Cirurgia Ginecológica Uso de tela de sling em
procedimên1os de incontinência
urinária ou prolapso genital
(quando há indicação medica)
OBS: material não coberto na
tabela do SUS;

R$ 500,00 (quinhentos reais)
Obs: Este preço refere-se apênas à
têla de sling. Será acrescido ainda o
valor de copaiicipação da AIH e do
respectivo procedímento cirúrgico
eletivo conforme disposto no convênio:
R$ 30,00 (trinta reais). O procedimento
será realizado junto à consultâ eletiva
mediante autorização da Secretaria
Municipal de Saúde;

Otorrinolaringologia Limpeza de ouvido/remoçáo de
cerume

Otorrinolaringologia CauterizaÇáo nasal da epistaxe RS í00,00 (cem rêais). O procedimento

será realizâdo junto à consulta eletiva
mediante autorização da Secretaria
Municipal de Saúdê;

OtorÍinolaringologia Biópsia de tumor
boca/orofârin ge/nasal

dê R$ 1í0,00 (cento e dez rêâis) a ser
rêalizado junto à consulta eletiva
mediante autorização da Secretaria
Municipal de Saúde;

Otôrrinolaringologia Curativo otológico R$ 80,00 (oitenta reais) a ser realizado
junto à consultâ eletiva mediante
autorização da Secrêtaria Municipal de
Saúde;

Otorrinolaringologia Remoçáo de corpo estranho
nasal

R$ 80,00 (oitênta reais) a ser rêalizado
junto à consullâ eleliva mediante
autorização da Sêcretaria Municipal de
Saúdê:

Otorrinolaringologia Rêmoção de corpo eslranho de
ouvido

R$ 80,00 (oitenta reâis) a ser realizado
junto à consulta êletiva mediante
autorizâção da Secretaria Municipal de
Saúde;

Otorrinolaringologia Videotoscopia R$ 100,00 (cem reais) a ser realizado

.iunto à consulta eletiva mediante
autorizaçáo da Secretaria Municipal de
Saúde;

Dermatologia R$475,00 (quatrocentos e sêtenta e

Rua ltália, 919 - 99700-048 - Erechim - RS
www.fhste.com.br

Fone: (54) 3520-2100 - Fax: (54) 3520-2168

Biópsia de Pele e Partês Moles



O.-'O

,"ffi
SantaTerezinha

Fundação Hospitalar Santa Terezinha de EÍechim

cinco reais) a ser realizado iunto ao

ambulatório da FHSTE, mediante

autorização dâ SecÍetaria tt/lunicipal de

Saúde;

Dêrmatologia Fu lgu raÇão/cauteÍizaçáo
química de lesóes cutâneas

R$275,00 (duzentos e setenta e cinco

reais) a ser realizado junto ao
ambulatório da FHSTE, mediante
âutorizâçáo da Secretaria Municipal de

Saúde,

Eletrocauterizaçáo de lesão

cutánea
R$437,50 (quatrôcentos e trinta ê sête
reais e cinquenta centavos) a seÍ
realizado junto ao ambulatório da

FHSTE, mediantê autorizaçâo da
Sêcretaria Municipal de Saúde;

Dermatologia Retirada dê lesáo por shaving -
1 lesâo

R$350,00 (trezentos e cinquenta reais)
a ser realizado junlo ao ambulatório da
FHSTE, mediante autorização da
Secretaria Muniôipal de Saúde:

Dermatologia Retirada de lesão por shaving -

2 lesóes

R$475,00 (quatrocentos e setenta e

cinco reais) a ser realizado junto ao
ambulatório da FHSTE, mediante
autorização da Secretaria Municipal de
Saúde;

Dermatologia Retirada de lesão por shaving -
mais que 3 lesõês

RS600,00 (seiscentos rêaÍs) a
realizado junto ao ambulatóÍio
FHSTE, mediante autorização
Secretaria Municipal de Saúde;

ser
da
da

Dermatologia lncisão e

abcesso
RS250,00 (duzentos e cinquenta Íêais)
a ser realizado junto ao ambulatório da
FHSTE, mediante autorizaçáo da
Secretaria Municipal de Saúde;

Dermatologia lnfiltração intralesional
corticoestêroide
tratamento de quelóides

dê
para

R$375,00 (trezentos e setenta e cinco
rêais) a ser rêalizado junto ao
ambulatório da FHSTE, mediante
autorização da Sêcretaria Municipal dê
Saúde;

Dermatologia Exerese de tumor de pele e
anexos/cisto/lipoma Pequeno

R$562,50 (quinhentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos) a ser
rêâlizado junto ao ambulatório da
FHSTE, mêdiântê autorizaÉo da
Secrelaria Municipal de Saúde;

Exerese de tumor de pele e
anexos/cisto/lipoma Médio

R$687,50 (seiscentos e oitenta e sete
rêais e cinquenta centavos) a ser
realizado junto ao ambulatório da
FHSTE, mediantê âutorização da
Secretaria Municipal dê Saúde;

Rua ltália, 919 - 99700-048 - Erechim - RS
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Dermatologia Exerese de tumor de pêle e
anexos/cisto/lipoma Grande

R$812,50 (oitocentos e doze reais e
cinquenta cêntavos) a ser realizado
junto ao ambulatório da FHSTE,
mediante autorizaçáo dâ Secrêtaria
Municipal de Saúde;

Dermatologia Esfôliaçáo química R$350,00 (trezentos e cinquenta reais)
a seÍ realizado junto ao ambulatório da
FHSTE, mediantê autorizaÇão da
Sêcretaria Municipal de Saúde;
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